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LEI N° 1277 DE 27 DE MARCO DE 2025  

Altera o  art.  5° da Lei 1276 de 
20 de março de 2025. 

0 POVO DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR  LEVY  GASPARIAN, por seus 
representantes legais, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1° —  Passa a ter a seguinte redação o  art.  5° da Lei 1276 de 20 de março 
de 2025:  

Art.  5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 1° de abril de 2025.  

Art.  2° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Claudio Mannarino 
Prefeito 
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